
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO ANUAL GERENCIAL DE ATIVIDADES DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 14/2022 

FIRMADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL MARIA DO CARMO - AEMC E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DEPARTAMENTO SOCIAL PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES - CASA ABRIGO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO 

01/01/2024 A 31/12/2024 



 
 

 

 

Identificação da Organização da Sociedade Civil:  

Instituição: Associação Educacional Maria do Carmo ς AEMC 

CNPJ Matriz n°: 22.533.209/0001-53 

Endereço Matriz: Rua Paulo Marques, nº 455, Jardim Aviação, CEP: 19.020-410, Município de 

Presidente Prudente, Estado de São Paulo  

CNPJ n°: 22.533.209/0014-78 

Endereço Filial: Rua Campos Salles, nº 781, Vila Bortone, CEP: 13.657-108, Município de Santa 

Cruz das Palmeiras, Estado de São Paulo 

Presidente da OSC: João Paulo Oliveira Valério da Silva 

Presidente da OSC: João Paulo Oliveira Valério da Silva 

N° do Termo de Colaboração: 14/2022 

 

Objeto do ajuste: Gestão compartilhada de serviços socioassistencias de acolhimento no 

município de Santa Rosa de Viterbo, execução de Serviços de Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade, integradas ao Sistema Único de Assistência Social (S.U.A.S.), em regime de mútua 

cooperação, observando o interesse público e recíproco, mediante ajuste de Termo de Fomento 

para ação em rede, com repasse de recursos da Administração Pública Municipal de Santa Rosa 

de Viterbo, á conta do Departamento Municipal de Desenvolvimento Social, à Organização da 

Sociedade Civil (OSC) Associação Educacional Maria do Carmo Ferreira Paula ς AEMC, dentro 

das Políticas Públicas de Participação Social e da Assistência Social, com base nos termos do 

Edital de Chamamento Público, em consonância com o Artigo 22 da Lei Federal nº 13.019/2014 

e artigo 22 do Decreto Municipal nº 4612/17 de 23 de novembro de 2017 e que deverá ser parte 

integrante deste Termo de Fomento e demais normativas pertinentes. 

 

Identificação dos Espaços: Serviço De Acolhimento Para Crianças E Adolescentes - Casa Abrigo 

Espaço: Casa 

Endereço: Rua Dr Mario Carneiro da Cunha n°1015 ς Bairro: Jardim Gurilândia 

Telefone: (16) 3954-3340 

E-mail: casaabrigo.srv.aemc@gmail.com 

 

1. Introdução:  

O Projeto Casa Abrigo ς tem como diretriz o entrelaçamento entre as 

açõesrepresentadas pelos quatro verbos indicados em sua descrição, com destaque para a 



 
 

 

 

integração entre as políticas públicas municipais (sobretudo assistência social, educação, saúde, 

esportes e cultura) visando favorecer, entre outros aspectos, a superação de vivências de 

separação e violência, conforme as orientações metodológicas previstas nas Orientações 

Técnicas aos Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes do Ministério do 

Desenvolvimento Social, 2009. 

É imperativo compreender que precede ao planejamento a compreensão de que, por 

uma série de fatores, as crianças e adolescentes encaminhadas ao acolhimento deixaram de 

contar com a proteção e cuidado de suas famílias. 

Por esse motivo, o acolhimento precisa contar com atendimento inclusivo e de 

qualidade voltado ao fortalecimento de vínculos com os educadores e demais crianças e/ou 

adolescentes do abrigo, das relações interpessoais internas e externas, do autocuidado, da 

autonomia, da cidadania e do protagonismo. 

Por outro lado, embora o poder público passe a exercer a devida proteção social especial 

com o acolhimento, o período de passagem pelo abrigo institucional, salvo ordem contrária da 

autoridade judiciária, não pode provocar o distanciamento do convívio familiar, tampouco da 

convivência comunitária. 

A integração proposta neste Plano de Trabalho prioriza a reconstrução dos laços 

familiares, com orientação e criação de oportunidades de participação das famílias junto às 

crianças e adolescentes, a fim de manter convívio indispensável para que o acolhimento assuma 

seu caráter de excepcionalidade. 

Além da busca constante por um movimento de integração junto à família, faz-se 

necessária uma articulação em rede para a garantia de proteção social, com envolvimento dos 

diversos serviços públicos existentes, favorecendo o desenvolvimento integral, o exercício da 

cidadania e a inserção social. 

Partindo dessa orientação, a integração proposta neste Plano de Trabalho também é 

sinônimo de intersetorialidade, condição indispensável à proteção social e capaz de criar uma 

interface entre a assistência social e os demais setores como educação, saúde, esporte e cultura, 

a fim de assegurar situações e vivências que promovam a emancipação dos sujeitos em 

diferentes aspectos, de forma plena. 

ARTICULAÇÃO COM O SISTEMA EDUCACIONAL 

O serviço de acolhimento precisa manter um canal de comunicação permanente com as 

escolas onde estejam matriculadas as crianças e os adolescentes acolhidos, de modo a 

possibilitar o acompanhamento de seu desempenho escolar. Sempre que possível e 



 
 

 

 

recomendável, deve-se favorecer, ainda, o envolvimento da família de origem ou extensa no 

acompanhamento escolar das crianças e adolescentes acolhidos, incentivando, inclusive, sua 

participação ativa nas reuniões e comemorações escolares. 

A articulação com o sistema educacional é fundamental, pois a escola constitui 

importante instrumento para assegurar o direito à convivência comunitária de crianças e 

adolescentes. Essa articulação pode ser feita por meio da elaboração conjunta de protocolo de 

ação entre o órgão gestor da assistência social e da educação, garantindo a permanente 

comunicação entre os serviços, e o acesso das crianças, adolescentes acolhidos e seus familiares 

à rede de local de Educação. 

A articulação com o sistema educacional permite, ainda, desenvolver ações de 

conscientização e sensibilização de professores e demais profissionais da escola, de modo a que 

estes atuem como agentes facilitadores da integração das crianças e adolescentes no ambiente 

escolar, evitando ou superando possíveis situações de preconceito ou discriminação. 

ARTICULAÇÃO COM O SUS 

A articulação com o SUS é imprescindível para garantir atenção integral à saúde das 

crianças e adolescentes que se encontram no Serviços de Acolhimento, bem como de seus 

familiares. As ações de promoção da saúde, ações educativas e de prevenção de agravos 

precisam ser articuladas com a Rede de Atenção Básica/Primária, que é composta por Unidades 

Básica de Saúde da Família e Postos de Saúde, além do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS). 

O programa desenvolvido em conjunto com o SUS utilizará a rede de atenção básica 

primária, para atendimento dos acolhidos da Casa Abrigo por meio de profissional médico e de 

enfermagem, efetuando visita no local uma vez por semana. Ressaltando que estes profissionais 

pertencem à rede apoio para atendimento sócio assistencial, promovendo os cuidados 

necessários e orientação, para aviamento de receitas, bem como a ministração de 

medicamentos quando necessário. Tais medicações quando de uso continuo ficará a cargo das 

cuidadoras do abrigo continuar a ministração de acordo com a prescrição médica, sendo de 

responsabilidade dos profissionais da saúde sua fiscalização. 

Na articulação com o órgão gestor da saúde, devem ainda estar previstas, ainda, ações 

de capacitação e acompanhamento dos educadores/cuidadores, além de profissionais dos 

serviços de acolhimento, bem como das famílias acolhedoras, em relação a: cuidados 

diferenciados que crianças e adolescentes com deficiência, transtorno mental ou outras 

necessidades específicas de saúde; amamentação, vacinação, crescimento e desenvolvimento 

de crianças e adolescentes; saúde sexual e saúde reprodutiva e orientação quanto aos direitos 



 
 

 

 

sexuais e direitos reprodutivos de adolescentes e prevenção do uso de álcool e outras drogas. 

Especial atenção deve ser dada no sentido de garantir à criança e ao adolescente com deficiência 

ou necessidades específicas de saúde, acolhidos no serviço, reintegrados à família de origem ou 

encaminhados à família substituta, o acesso a tratamentos, medicamentos, serviços 

especializados e equipamentos de saúde, bem como o apoio necessário à família para o 

atendimento a suas necessidades específicas. 

ARTICULAÇÃO COM A CULTURA, ESPORTE E OUTRAS POLÍTICAS PÚBLICAS. 

Além da articulação com os serviços socioassistenciais, de educação e saúde, é 

necessária a articulação com equipamentos comunitários, organizações não governamentais e 

serviços públicos responsáveis pela execução de programas, projetos, serviços e ações nas áreas 

de cultura, esporte, lazer, entre outros, favorecendo o acesso de crianças e adolescentes 

acolhidos e de suas famílias. Há, portanto, para que se alcance inserção social de crianças e 

adolescentes acolhidas, o estímulo à participação em atividades localizadas nas proximidades 

de sua comunidade de origem, de forma a fortalecer sua vida comunitária, o que contribuirá 

para o processo de reintegração familiar ao evitar a futura interrupção de suas atividades e dos 

vínculos de amizade construídos nesses espaços. 

Finalmente, destaca-se aqui a importância da articulação e da construção de fluxos 

locais entre os Serviços de Acolhimento e os demais serviços existentes, a fim de facilitar a 

comunicação, o planejamento e o desenvolvimento de ações coordenadas. Tais órgãos 

desempenham funções fundamentais para a garantia da excepcionalidade e provisoriedade do 

afastamento do convívio familiar, bem como da reparação de possíveis violações de direito 

vivenciadas.  

 

2. Horário de Atendimento Integral e Parcial 

O atendimento realizado pelo Serviço de Acolhimento para Crianças e adolescente é sete 

dias por semana, 24 horas por dia. 

 

3. Atendimento 2023 

Para a execução deste Plano de Trabalho a Organização da Sociedade Civil (OSC), com 

repasse de recursos da Administração Pública Municipal de Santa Rosa de Viterbo, à conta do 

Departamento Municipal de Desenvolvimento Social, fará o atendimento em Serviço de 

Acolhimento Institucional, preliminar e inicialmente a até 13 (treze) crianças e/ou adolescentes, 

acolhidos e/ou assistidos por ordem judicial, em cumprimento de medida de proteção, a qual 



 
 

 

 

funcionará em regime de Acolhimentode que trata o inciso IV do artigo 90 do Estatuto da Criança 

e do AdoleǎŎŜƴǘŜΣ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ǇǊŜǾƛǎǘŀ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ ƛƴŎƛǎƻ LLL Řƻ !ǊǘΦ мȏ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ ƴȏ млфΣ 

de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre a Tipificação Nacional de Serviços 

{ƻŎƛƻŀǎǎƛǎǘŜƴŎƛŀƛǎΣ ƻōǎŜǊǾŀŘŀǎ ŀǎ άhǊƛŜƴǘŀœƿŜǎ ¢ŞŎƴƛŎŀǎΥ {ŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ !ŎƻƭƘƛƳŜƴǘƻ ǇŀǊŀ /Ǌƛŀƴças 

Ŝ !ŘƻƭŜǎŎŜƴǘŜǎέ Ŝ ƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ !ƧǳǎǘŜ ŘŜ /ƻƴŘǳǘŀ ŦƛǊƳŀŘƻ ŎƻƳ ƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ Řƻ 9ǎǘŀŘƻ 

de São Paulo, por meio da Promotoria Pública de Justiça do Município e Comarca de Santa Rosa 

de Viterbo, SP, em 24 de novembro de 2014, quanto ao acolhimento destinado às crianças e 

adolescentes; além de outras normativas pertinentes; 

Durante a vigência do presente Plano de Trabalho o número de atendimentos poderá 

ser aumentado, mediante apostilamento ou aditamento, para cobertura de nova demanda 

existente, observado o interesse público e recíproco e a Política Pública de Assistência Social; 

Os serviços socioassistenciais oferecidos pela OSC em parceria com a Administração 

Pública Municipal de Santa Rosa poderão ser disponibilizados a outros municípios que não 

possuam o serviço disponível ou por indicação técnica, mediante celebração de convênio ou 

consórcio e havendo disponibilidade de vagas, sendo que, nesta hipótese, o município 

demandante da vaga deverá custear a permanência do usuário; 

Poderá ocorrer a manutenção de usuário de Santa Rosa de Viterbo em unidade de outro 

município, quando situações de segurança e sigilo assim o exigirem, com determinação e/ou 

aquiescência do Juízo local, mediante uso e custeio de custos pela OSC, com recursos da 

parceria, cabendo ainda à OSC parceira a supervisão do acolhimento oferecido pelo Município 

que atender, se e quando ocorrerem estas condições; 

Na forma determinada ou pactuada com o Juízo da Comarca, o acolhimento poderá, 

excepcionalmente, ser realizado, em princípio e preliminarmente, com atendimento do usuário, 

por supervisão e acompanhamento técnico da OSC parceria, em seu domicílio e nas suas 

relações de convivência familiar e comunitária, ou, em estabelecimento de saúde, se e quando, 

as condições de doença e saúde do usuário destinatário assim determinar, cabendo a OSC 

parceira, todas as providências cabíveis, custeadas com recursos da parceria, para atender a 

determinação judicial pertinente, em toda a sua plenitude; 

A natureza do ajuste pactuado não é licitatória e nem de prestação de serviços com fins 

econômicos, e sim de parceria, em regime de mutua cooperação em interesse público e 

recíproco, sem fins econômicos e lucrativos, não havendo remuneração da Instituição pela 

parceria na cessão de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria 

ou de natureza semelhante na gestão e operação dos serviços compartilhados ao Poder Público, 



 
 

 

 

mas tão somente repasse de recursos para execução do Plano de Trabalho pactuado e suas 

despesas de custeio e capital operativas, conforme pactuado, havendo, portanto a necessidade 

de liberação dos recursos antes de tal execução e a obrigatoriedade de restituição de recursos 

remanescentes, nos casos previstos nesta Lei (Inciso IX do artigo 42, da Lei Federal 13.019, de 

2014 e alterações posteriores). 

 

Faixa Etária atendida: 0 a 18 anos incompletos. 

Proposta de Atendimento em 2024: Total de 13 acolhidos (Entre 0 a 18 anos incompletos). 

Atendimentos durante os meses do ano de 2024: (segundo lista de acolhidos enviada 

mensalmente em 2024) 

 

Janeiro ς 10 acolhidos 

Fevereiro ς 12 acolhidos 

Março ς 12 acolhidos 

Abril ς 13 acolhidos 

Maio - 13 acolhidos 

Junho ς 12 acolhidos 

Julho ς 10 acolhidos 

Agosto ς 13 acolhidos 

Setembro ς 12 acolhidos 

Outubro ς 7 acolhidos 

Novembro ς 7 acolhidos 

Dezembro ς 10 acolhidos 

 

4. Quadro de Recursos Humanos 

Quantidade Função/Cargo Horas semanais 

01 Assistente Social 30 horas 

01 Psicóloga  20 horas 

01 Coordenador  40 horas 

02 Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas 

13 Cuidadores 12 x 36 

 

5. Atividades Desenvolvidas  



 
 

 

 

 

¶ Festa para os acolhidos em meses de aniversário 

 

      



 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

¶ Passeio de Trem Maximuss 

 



 
 

 

 

 
 
 
 
 

¶ Festa de dia das crianças e participação em comemorações fornecidas por 
parceiros do SAICA. 

 



 
 

 

 

 
 



 
 

 

 

 
 

 
 

¶ Festa de comemoração com Ceia de Natal e Ano Novo 
 

   
 



 
 

 

 



 
 

 

 

 
 



 
 

 

 

 
 
 

 



 
 

 

 

 
 

¶ Participação em eventos e atividades pelo municipio 
(Feira da mogiana, festas escolares, participação de pintura em quadro para um projeto) 
 

 



 
 

 

 

       
 

 
 

 

¶ Momentos no SAICA 
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